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INTRODUÇÃO
Este Manual foi desenvolvido em linha com as diretrizes constantes no arcabouço
regulatório vigente, com o objetivo de formalizar os procedimentos e controles
implementados, a fim de garantir (i) a segregação de atividades, sobretudo com
relação às instalações, equipamentos e informações; e (ii) a confidencialidade de
informações materiais e não públicas, confidenciais ou privilegiadas aos quais todos
os membros da NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A., com sede na Rua Capote
Valente, nº 39, 5º andar, Pinheiros, CEP 05409-000, na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 62.169.875/0001-79 (“NuInvest” ou
"Corretora") deverão se atentar.

Este Manual é um documento relacionado ao Diretriz de Conduta em Atividades
Reguladas do Mercado de Valores Mobiliários e Investimentos Pessoais que reúne os
principais aspectos que devem ser observados no exercício de atividades que estejam
sujeitas à supervisão de reguladores e autorreguladores do mercado de valores
mobiliários brasileiro.

PRINCÍPIOS
Em linha com a regulamentação vigente e com as melhores práticas do mercado, este
Manual descreve as práticas adotadas pela NuInvest com relação à segregação física
e lógica (“Information Barriers”), com o objetivo de preservar de maneira adequada as
informações recebidas no âmbito das diversas atividades exercidas pela NuInvest,
sejam elas materiais e não públicas, confidenciais ou privilegiadas. As diretrizes aqui
dispostas, estão baseadas nas seguintes orientações e princípios gerais:

● Garantir a segregação física de instalações entre as áreas da NuInvest bem como
entre a NuInvest e as demais empresas de seu grupo econômico que possam
gerar conflito de interesses;

● Assegurar o bom uso de equipamentos, instalações e informações comuns a mais
de um setor da NuInvest;

● Preservar a confidencialidade de informações, incluindo aquelas relevantes e não
públicas, recebidas no âmbito das diversas atividades exercidas pela NuInvest e,
permitir a identificação das pessoas que tenham acesso a elas; e

● Restringir o acesso a sistemas e arquivos, permitindo a identificação das pessoas
que tenham acesso a informações confidenciais.
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SEGREGAÇÃO FÍSICA DE ATIVIDADES
SEGREGAÇÃO ENTRE AS ÁREAS E ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DA NUINVEST
A Corretora possui controle de acesso dos funcionários às dependências da
instituição. Adicionalmente, é garantida a segregação física entre as diferentes áreas
de atuação e negócios por ela explorados, como: (a) Mercado de Capitais -
responsável pela intermediação de ofertas públicas (coordenação); (b) Custódia; (c)
Mesas de Operações - intermediação e distribuição de valores mobiliários; (d)
Research - Analistas de Valores Mobiliários; (e) Escrituração; e (f) demais áreas da
NuInvest e de outras empresas do Grupo Nubank em que haja potenciais conflitos de
interesse.

O controle de acesso é feito por meio de cartão de acesso RFID funcional,
intransferível, gerenciado por sistema de controle de acesso físico utilizado no
Nubank. Tais ambientes restritos não estão disponíveis em ferramenta interna
(Comeen) para reserva, mantendo a disponibilidade e acesso ao local apenas para os
colaboradores das áreas.

A segregação física visa identificar, administrar e mitigar ou, quando possível, eliminar
eventuais conflitos de interesse que possam afetar a atuação dos colaboradores, bem
como evitar que as funções assumidas pelos mesmos sejam incompatíveis com a
essência das atividades para os quais se dedicam, além de preservar em ambiente
restrito as informações confidenciais, relevantes e não públicas.

Podem ser concedidos acessos aos times considerados acima da barreira ("above the
wall"): Legal, Auditoria, Compliance e Riscos, se necessário, para execução de suas
respectivas atividades. Adicionalmente, equipes de emergência do Nubank, tais como
bombeiros e equipe de saúde possuem acesso irrestrito aos ambientes.

É vedada a presença de clientes no ambiente da mesa de operações.

Colaboradores devem assegurar que suas mesas estejam livres de qualquer
informação sensível ou confidencial, incluindo qualquer informação pessoal ou de
cliente. Todos os documentos, dispositivos e outros materiais devem ser removidos
das mesas e guardados em local seguro, como armários, arquivos ou gavetas no
final de cada dia de trabalho ou quando o colaborador não estiver perto (mesa
limpa).

SEGREGAÇÃO LÓGICA E SISTÊMICA
A NuInvest possui elevados padrões de segurança e está sujeita às diretrizes de
controle de acesso e proteção de informações, nos termos previstos na Política de
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Segurança Cibernética.

ARMAZENAMENTO
Todas as informações e documentos (quando virtuais) deverão ser armazenados no
diretório de rede da área responsável pelos dados, com o devido controle de
acessos.

A habilitação, alteração e exclusão dos colaboradores aos diretórios de rede caberá ao
administrador do diretório, o qual deverá garantir que não haja acessos indevidos ou
conflituosos.

Todos os arquivos digitais, categorizados ou não, referentes às atividades da NuInvest,
não deverão ser armazenados no disco local do computador de uso do colaborador,
devendo ser utilizados os drives da rede para tal, onde há todos os dispositivos de
segurança para o correto tratamento da informação.

As áreas deverão manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior
por determinação expressa, todos os documentos e informações exigidos por
regulação, bem como toda correspondência, interna e externa, papéis de trabalho,
relatórios e pareceres relacionados com o exercício de suas funções, sejam eles
físicos ou eletrônicos.

SEGREGAÇÃO SISTÊMICA
SEGREGAÇÃO DOS RECURSOS DE PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES ENTRE AS ÁREAS

A segregação e o controle de acessos sistêmicos são garantidos por meio do
fornecimento, a cada colaborador, de um login e senha pessoal e intransferível.

O controle de acesso é composto de quatro pilares: identificação, autenticação,
autorização e responsabilização.

As senhas não devem ser: (a) Compartilhadas, comunicadas ou transmitidas sob
qualquer circunstância, incluindo para supervisores e colegas de trabalho; (b)
programadas em scripts ou automações; (c) armazenadas em texto simples; ou (d)
escritas em qualquer lugar.

O acesso aos sistemas, recursos e outros ativos de informação, incluindo banco de
dados, deve ser concedido baseado em: (a) necessidade de negócio; (b) o princípio
do menor privilégio; e (c) segregação de funções. O colaborador é o responsável por
todas as atividades e transações realizadas nos sistemas a ele disponibilizados.
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A NuInvest, para garantia e aplicação da segregação sistêmica, possui rede
corporativa e a rede de visitantes devidamente segregada física ou logicamente.

Os colaboradores são responsáveis pelo compartilhamento adequado de
informações, inclusive por meio do Slack (principal ferramenta de comunicação da
instituição). Os mesmos devem atentar-se à divulgação em grupos, públicos ou
privados, seus membros e concessão de acesso aos históricos.

MANUSEAMENTO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS

TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS

A NuInvest, de acordo com a natureza e a criticidade das informações tratadas,
restringe os níveis de acesso e reforça os mecanismos de controle e segurança
conforme a sensibilidade de cada dado. A NuInvest adota as seguintes categorias
para efeitos de classificação da informação: (i) público; (ii) interno; (iii) confidencial; e
(iv) altamente confidencial. O principal objetivo da classificação é auxiliar no
mapeamento consistente das informações da organização e estabelecer o nível de
proteção que deve ser aplicado em seu armazenamento, transmissão e uso.

Os colaboradores devem sempre atentar-se ao conteúdo e classificação das
informações que tiverem acesso em virtude das atividades por eles desempenhadas,
observando os seguintes princípios em sua tratativa:

● As informações recebidas de clientes ou de seus respectivos negócios são, à
princípio, confidenciais e, por isso, devem ser protegidas de acesso indevido;

● As informações não devem ser transmitidas/divulgadas a colaboradores do
grupo Nubank ou da própria Corretora, a não ser que tal pessoa precise das
informações para realizar as suas atividades ("need to know basis") e não haja
vedação legal ou regulatória para tanto. Além disso, terceiros somente podem
ter acesso após a formalização de acordo de confidencialidade (Non Disclosure
Agreement - NDA) ou do contrato assinado, desde que não haja vedação legal
ou regulatória para tanto. O responsável pelo compartilhamento deve
classificar a informação corretamente e controlar a lista de pessoas com
acesso;

● Colaboradores que atuam em áreas consideradas "públicas" (ex. mesas de
operações) não devem ter acesso a informações de áreas "privadas" (ex.
mercado de capitais);

● É vedado o uso de informações confidenciais para proporcionar benefícios
ilícitos à NuInvest, em especial por meio da negociação de valores mobiliários;

● É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, por
qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
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vantagem, para si ou para outrem, mediante negociação de valores mobiliários.
● Restringir a discussão de assuntos confidenciais aos ambientes restritos ou

salas de reunião;
● A área responsável pela custódia de valores mobiliários e seus respectivos

colaboradores, deve manter sigilo quanto às características e os montantes
detidos pelos investidores, assim como a proteção dos dados pessoais e
sensíveis mediante medidas de controle de acesso e uso das informações.

Caso o colaborador possua quaisquer dúvidas quanto à confidencialidade de
determinado documento e/ou informação, esse deverá tratá-los como se
confidenciais fosse até confirmação contrária.

Todas as informações ou documentos físicos que não puderem, eletronicamente
serem classificados conforme acima, não deverão ser deixados sobre a mesa de
trabalho de forma que qualquer pessoa possa ter acesso aos mesmos.

A impressão de documentos, quando efetuada em ambiente de impressoras
compartilhadas, deverá ser efetuada somente quando necessária, cabendo ao
funcionário que proceder com a impressão a imediata retirada do documento.

CONTROLES ESPECÍFICOS
Com o objetivo de identificar, administrar e mitigar ou, quando possível, eliminar
eventuais conflitos de interesse que possam afetar a atuação e cumprimento das
obrigações dos colaboradores que desempenham atividades ligadas à oferta pública
de valores mobiliários foram estabelecidos por Compliance os seguintes controles:

● Lista Restrita: controle de ofertas públicas para imposição de eventuais
restrições nas atividades de vendas ("sales"); negociação, emissão de
relatórios ("research") e investimentos pessoais em valores mobiliários do
mesmo emissor e mesma espécie daquele objeto da oferta pública - o time de
Mercado de Capitais é responsável por informar ao Compliance as ofertas
públicas nas quais estejam engajados, bem como o seu encerramento;

● Controle de Pessoas Sujeitas: comunicação sobre o início das vedações e
obrigações impostas pela lista restrita, assim como seu encerramento - o time
de Mercado de Capitais é responsável por informar todos os envolvidos desde
a aprovação ou engajamento na oferta.

MONITORAMENTO E GESTÃO DE CONSEQUÊNCIAS
A área de Compliance poderá realizar o monitoramento das disposições previstas
neste Manual, a qualquer momento e sem prévio aviso.
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As violações a este Manual estão sujeitas a aplicação de medidas disciplinares,
observadas a natureza e gravidade da infração.

A NuInvest não assume a responsabilidade por colaboradores que transgridam a lei ou
cometam infrações no exercício de suas funções. Caso a NuInvest venha a ser
responsabilizada ou sofra qualquer prejuízo de qualquer natureza por atos de seus
colaboradores que infrinjam os princípios deste Manual, é reservado o direito de
exercer o regresso em face dos responsáveis.

DOCUMENTOS RELACIONADOS
Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/2018 ("LGPD")
Resolução CVM nº 161, de 13 de julho de 2022
Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 2021
Resolução CVM nº 33, de 19 de maio de 2021
Resolução CVM nº 32, de 19 de maio de 2021
Resolução CVM nº 20, de 25 de fevereiro de 2021
Código de Ofertas Públicas da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais – ANBIMA
Código Anbima de Negociação de Instrumentos Financeiros
Roteiro Básico PQO
Política de Segurança Cibernética
Política de Gestão de Identidade e Acesso (Policy of Identity and Access
Management)
Diretriz de Conduta em Atividades Reguladas do Mercado de Valores Mobiliários e
Investimentos Pessoais - NuInvest
Manual de Mercado de Capitais

CONTROLE DE VERSÕES

Revisão Data Descrição

01 05/05/2023 Manual de Segregação de Atividades (Barreira de Informações)

02 15/06/2023 Inclusão da atividade de Escrituração

REVISÃO E APROVAÇÃO
O presente Manual deve ser aprovado pela Diretoria Executiva da NuInvest, devendo
ser revisado sempre que houver mudanças significativas nos regulamentos e/ou
legislação aplicável ou, ainda, para refletir mudanças nos procedimentos internos.

Nível de Confidencialidade: Documento Público
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